
 

 

 
 

 
CÓDIGO CIDADES: 2026.072E0700001.09.0018 

 

EBM 
TECNOLOGIAS LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, 
nº385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000

Prefeito Municipal 
, 

30.434.817/0001-39
portador 

do CPF: xxx.976.xxx-xx

 
 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
O FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS DIGITAIS UTILIZANDO PROTOCOLO SIP COM 
PLANO ILIMITADO E MIGRAÇÃO DE NÚMEROS

 

 
 

R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 

 

 

 
 

 



 

 podendo ser prorrogado dentro do limite da modalidade de contratação, nos termos 
dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133/2021. 

  

 

 

 

 

003001.0412200012.010  -  Manutenção   das   Atividades   da Secretaria Municipal de 
Administração - 33904000000  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  Pessoa 
Jurídica-   150000000000   -   Recursos   não   Vinculados   de   Impostos   e Transferências de 
Impostos - Ficha: 59 
 

 

 

 

 

 

 

6.1.A execução dos serviços deverá ser em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da formalização 
e entrega da Autorização de fornecimento emitida pelo setor requisitante, em documento 
padronizado. 

6.2.A execução do serviço deverá ocorrer de forma integral. 

6.3.As comunicações entre a Administração Pública Municipal e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4.Os serviços deverão apresentar as características constantes na especificação/descrição 
conforme previsto noTermo de Referência e demais anexos. 

6.5.Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessária. 



 

6.6.O serviço deverá ser recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, recebido(s) em definitivo no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da entrega. 

6.7.Se   após   o   recebimento   provisório   constatar-se   que   a   execução   foi executada   em   
desacordo   com   o   pactuado,   entregue   em   quantitativo   ou qualidade inferior ao solicitado, 
a fiscalização da contratação notificará por escrito a Contratada para substituir, as suas 
expensas, os serviços recusados ou complementar os serviços faltantes. 

6.8.O serviço que apresentar desconformidade deverão ser reexecutados em sua totalidade, no 
prazo de até 07 (sete) dias úteis, sem quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

9.1.1.1 Entregar os objetos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de   
Referência,   com   a   respectiva   nota   fiscal   eletrônica      NFe, providenciando a  imediata   
correção   das   deficiências   apontadas   pela CONTRATANTE; 



 

 
9.1.1.2   Arcar   com   todos   os   custos   envolvidos   no   transporte   dos serviços/materiais, 
inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para a execução ou devolução; 
 
9.1.1.3 Prestar todos os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
 
9.1.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº14.133/2021; 
 
9.1.1.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato,isentando  CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 
 
9.1.1.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante; 
 
9.1.1.7   Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão Negativa de Tributos 
Municipais (CND) do Município de Venda Novado Imigrante; 
 
9.1.1.8   Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
9.1.1.9   Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que   antecede   
a   data   da   execução,   os   motivos   que   impossibilitem   o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
9.1.1.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações   
assumidas,   todas   as   condições   de   habilitação   e   qualificação exigidas na licitação; 
 
9.1.1.11  Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto; 
 
9.1.1.12 Assumir a  responsabilidade   pelos  encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta licitação; 
 
9.1.1.13   Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir; 
 
9.1.1.14  Prestar   as   informações   e   os   esclarecimentos   que   venham   a   ser solicitados 
pelo Município de Venda Nova do Imigrante. 
 

  

9.2.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao Termo de 



 

Referência e ao Edital, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas 
e condições da Contratação; 
 
9.2.2 Designar  servidor   com   competência   necessária   para  promover  o recebimento do 
produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de entrega; 
 
9.2.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimentodos produtos/materiais; 
 
9.2.4 Notificar à  CONTRATADA,  por escrito,  sobre  imperfeições, falhas  ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias,   
bem como sobre quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
9.2.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência; 
 
9.2.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
 
9.2.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos no Termo de 
Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
 
9.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

 

 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser 

comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à 

alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 

fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da 

data do protocolo do respectivo pedido. 

13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando 

poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE 

ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 

Administração.  

14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo 

de 01 (um) mês. 

 

  

 

 
 

 
 

 

 
 

 



 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
EBM TECNOLOGIAS LTDA 

 
 

 

 

 








